
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO 
N°02100001/2018IN 

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Limoeiro do Norte/ CE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria Nº 001/ 18 de 02 de janeiro de 
2018, com sede com sede na Av. Dom Aureliano Matos, 1400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE, torna publico para conhecimento dos interessados que de acordo com de 
acordo com a Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações e LC 
123/2006, fará realizar CREDENCIAMENTO no período de 10 de outubro de 2018 
até 02 de novembro de 2018, sem qualquer exclusividade, as proponentes que se 
habilitarem a prestar os serviços de recebimento e/ou débito automático das faturas 
de água e esgoto e outros documentos de arrecadação emitidos pelo SAAE de 
Limoeiro do Norte/ CE, adequados ao padrão FEBRABAN de arrecadação, e em 
conformidade com o Edital e anexos, 1;1a seguinte sequência: 

ANEXOS AO PRESENTE EDITAL, DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE: 
ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II - MODELOS: 

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
B) DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 
C) DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

11. DO OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO 
DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO ADEQUADAS AO PADRÃO FEBRABAN DE 
ARRECADAÇÃO, E OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE, PAGOS ATRAVÉS DE AGENTES ARRECADADORES, 
CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, CASAS LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO 
EM CAIXA ELETRÔNICO, INTERNET E/OU MOBILE, de acordo com as 
especificações técnicas constantes neste edital e seus Anexos. 

2. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS DOCUMENTOS DE 
CREDENCIAMENTO: 
2.1. Os documentos de credenciamento serão recebidos na Comissão 
Permanente de Licitação, a partir das 07h30min do dia 10 de outubro de 2018 
até as 12h00min do dia 02 de novembro de 2018, na Av. Dom Aureliano Matos, 
1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, que realizará análise e julgamento para 
aprovação ou não, do credenciamento. 
2.2. Nada obsta que seja credenciada mais de uma instituição prestadora de 
serviços, durante a vigência desse procedimento. 
2.3. Os interessados poderão solicitar credenciamento, a qualquer tempo, 
desde que cumpridos todos os requisitos e que esteja vigente o presente Edital de 
Credenciamento. 
2.4. O resultado do julgamento dos documentos e a classificação dos 
credenciados será divulgado até 5 (cinco) dias após o termino do procedimento. 
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j 3. DOS CRITÉRIOS DE CREDENCIAMENTO: 1 
3.1. Na vigência do ato convocatório, o SAAE, através da Comissão 
Permanente de Licitação, receberá pedidos de credenciamento de instituições 
financeiras que se habilitarem a prestar serviços de recebimento de faturas de 
água/ esgoto adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação, e outros 
documentos emitidos pelo SAAE de Limoeiro do Norte- CE, com observância as 
exigências constantes neste Edital e seus anexos, no que couber, e na Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
3.2. Os envelopes contendo o pedido de credenciamento e a documentação 
deverá ser entregue à Comissão Permanente de Licitação do SAAE de Limoeiro do 
Norte- CE. 
3.3. Estarão credenciadas a realizar os serviços, as empresas que 
apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores 
propostos pelo SAAE. 
3.4. Será fornecido à proponente um comprovante, para fins de protocolo, de 
recebimento do pedido de credenciamento. 
3.5. O pedido de credenciamento ou os documentos de habilitação 
apresentados incompletos, rasurados, vencidos ou em desacordo com o 
estabelecido neste edital, serão considerado ineptos para o credenciamento. 
3.6. A apresentação do pedido de credenciamento vincula a interessada, 
sujeitando-a, integralmente, às condições deste edital. 
3. 7. Não poderá participar direta ou indiretamente deste procedimento os 
legalmente impedidos por força do que determinar o artigo 9º da lei 8.666/93 e 
suas alterações. 
3.8. O pedido de credenciamento conforme ANEXO III letra "A", deverá ser 
apresentada em papel timbrado da própria requerente, devidamente datilografado 
ou digitado sem emendas, rasuras, entrelinhas, ou ambiguidade, instruído com 
os documentos de habilitação solicitados no Edital e contendo, no mínimo, as 
informações abaixo mencionadas: 
3.8.1. Dados da requerente: razão social, nome de fantasia se houver, CNPJ, 
endereço, fone, fax, celular e email. 

i 4. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO: 1 

4.1. As instituições interessadas em promover o seu CREDENCIAMENTO junto ao 
SAAE de Limoeiro do Norte-CE, deverão apresentar juntamente com seu pedido 
de credenciamento os documentos a seguir elencados, por cópia autenticada ou 
em original, não sendo permitida a apresentação de protocolos em substituição às 
certidões solicitadas: 
4.1.1. Envelope lacrado com a seguinte identificação na parte externa: 

AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 02100001/2018IN 
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4.1.2. No interior do envelope acima, os seguintes documentos: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual, no registro público de 

empresa mercantil da Junta Comercial e/ou Cartório; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, 
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da 
Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de 
prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas 
jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

e) Indicação do representante legal da proponente, com a respectiva documentação 
(procuração ou documento equivalente, inscrição no Cadastro de Pessoas 
Físicas-CPF, inscrição no Registro Geral do Instituto de Identificação - Carteira 
de Identidade), para praticar todos os atos necessários em nome da instituição 
financeira, em todas as etapas deste Credenciamento, e para o exercício de 
direitos e assunção de obrigações decorrentes do Contrato de Credenciamento. 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, 

conforme o caso, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

h) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União, 
inclusive contribuições sociais, com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014; 

i] Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; 

j) Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; 

k) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 

1) Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo Vil-A da 
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Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 º 
de maio de 1943; 

m) Certidão de Falência ou concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede 
do licitante emitidas no máximo até 30 (trinta) dias antes da data de início do 
credenciamento; 

n) Declaração de cumprimento do disposto no art. 7º, XXXIII, da Constituição 
Federal/88 (trabalho de menores de idade, observada a Lei nº 9.854/99), 
conforme o modelo do Anexo III, "B". 

o) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
conforme o modelo do Anexo III, "C". 

p) Apresentar proposta dos serviços observando o valor máximo aceito por este 
edital (ANEXO 1): 

1. O valor a ser pago ao agente arrecadador por guia de 
arrecadação/fatura, com ou sem código de barra, recebida, autenticada 
e quitada em Guichê de caixa através de agentes 
arrecadadores/ correspondentes bancários/ casas lotéricas, será de R$ 
1,50 (um real e cinquenta centavos). 

2. O valor a ser pago ao agente arrecadador por guia de 
arrecadação/faturas, com ou sem código de barra, recebida, 
autenticada e quitada através de AUTO ATENDIMENTO EM CAIXA 
ELETRÔNICO E/OU INTERNET E/OU MOBILE, será de R$ 1,50 (um 
real e cinquenta centavos). 

4.2. Local de Entrega do Envelope: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte - CE, com sede na Av. Dom Aureliano Matos, 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE aos cuidados da Comissão de licitação. 
4.3. Envelopes entregues fora do prazo previsto neste edital não serão abertos para 
credenciamento. 
4.4. Documentos que não tenham a sua validade expressa ou legal serão 
considerados válidos pelo prazo de 60(sessenta) dias, contados a partir da data de 
sua emissão. 

! 5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
5.1. A abertura e julgamento das propostas de adesão ao presente 
CREDENCIAMENTO ficará a cargo da Comissão Permanente de Licitação do SAAE, 
a qual competirá: 
5.1.1. Receber e proceder à abertura do envelope contendo a documentação 
necessária ao CREDENCIAMENTO. 
5.1.2. Examinar os documentos apresentados, em confronto com as exigências deste 
Edital, devendo recusar a participação das interessadas que deixarem de atender as 
normas e condições aqui fixadas. 
5.1.3. Lavrar ata circunstanciada com o resultado da análise da documentação 
apresentada, ao final da qual deverá emitir seu julgamento, submetendo-o à 
aprovação do Superindentende do SAAE. 
5.1.4. Inspecionar o estabelecimento da empresa interessada, visando averiguar se 
o mesmo possui máquina autenticadora, a segurança necessária para a execução 
desse tipo de serviço e a localização do mesmo (caso de empresas privadas). 
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5.1.5. Analisar recursos, porventura, interpostos pelas interessadas e rever sua 
decisão ou, caso não o faça, fazê-lo subir devidamente informado ao 
Superindentende do SAAE. 

! 6. DA ADESÃO: 
6.1.Tornam-se implícitos que os proponentes ao responderem ao 
CREDENCIAMENTO, concordam integralmente com os termos deste Edital e seus 
anexos. 
6.2. Os serviços, objeto do presente credenciamento, serão prestados pela 
Instituição, de conformidade com minuta anexa ao presente edital. 

j 7. DOS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS: 
7 .1. Eventuais impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Comissão de Licitação 
e protocolizadas nos dias úteis, das 07:30 h às 12:30 h, na Av. Dom Aureliano Matos, 
1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, observando o prazo previsto nos parágrafos 1 º 
e 2° do artigo 41 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
7.2. Pedidos de informações ou esclarecimentos deverão ser apresentados por 
escrito à Comissão Permanente de Licitação até 02 (dois) dias úteis antes do 
fechamento do prazo de credenciamento podendo ser feitas através do tel. (88) 
3423.4200 ou através do email: pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com.br. 
7.3. Caberá recurso, sem efeito suspensivo, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 
do ato que decide pelo credenciamento ou não credenciamento. 
7.4. Todas as impugnações e recursos somente serão recebidos se protocolados 
junta à Comissão Permanente de Licitação, no tempo hábil, previsto na lei de 
regência das licitações. 
7.5. A Comissão de Licitação decidirá sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, informando ao interessado sobre a sua decisão. 
7.6. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal, não protocolizados na Comissão Permanente de Licitação e ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante. 

1 8. DA VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO: 
8.1. O contrato assinado em decorrência do presente credenciamento terá validade 
de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, ao instrumento 
inicial nos termos do art, 57, inciso II da Lei 8.666/93, com suas posteriores 
alterações. 

1 9. DOS DOCUMENTOS DE ARRECADAÇÃO: 
9.1. Os recebimentos em favor do SAAE serão efetuados através de documentos de 
arrecadação, compostos de duas partes, com destinação nelas indicadas, e que serão 
distribuídos mensalmente aos seus destinatários por fatura do SAAE. 
9.2. A Credenciada receberá a importância consignada no documento de 
arrecadação, mediante a sua quitação através de autenticação mecânica e/ou 
eletrônica de forma que possa oferecer total segurança e ainda identificar o 
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estabelecimento recebedor, o nº da máquina utilizada, a data e o valor da 
autenticação. 
9.3. O valor da arrecadação deve ser creditado na conta corrente especificada do 
SAAE, de acordo com o Item 9 do anexo I. 
9.4. O SAAE providenciará a distribuição dos documentos de arrecadação 
mensalmente aos seus clientes, utilizando-se de meios próprios. 
9.5. Qualquer alteração na sistemática dos serviços ajustados dependerá de prévia 
concordância entre as partes, por escrito, com antecedência necessária à sua 
implantação. 
9.6. Os recebimentos realizados nos canais Internet Banking e Auto atendimento, 
fica o SAAE obrigado a aceitar como comprovante de pagamento o lançamento de 
débito no extrato de conta corrente do cliente, ou recibo emitido pelo canal. 
9.7. Fica autorizada a Credenciada a fragmentar os documentos fisicos objeto deste 
edital, 90 (noventa) dias, após a data da arrecadação. 
9.8. Fica autorizada a Credenciada a efetuar estorno de documento de arrecadação 
quando constatar quitação irregular, desde que ocorra da mesma data do 
recebimento e antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no 
primeiro dia útil após a data de arrecadação. 
9. 9. Em caso de inconsistência no arquivo retorno apontada pelo SAAE, a 
Credenciada deve manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, após o 
comunicado da inconsistência. 
9.10. A Credenciada fica obrigada a prestar informações quando se fizer necessario 
ao SAAE relativas ao objeto deste edital em até 15 (quinze) dias da data da solicitação. 

l 10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
10.1. O pagamento à Credenciada que prestar os serviços, será efetuado 
mensalmente até 05 (cinco) dias úteis após apresentação relatório conforme item 
101.2. 
10.1.2. A Credenciada deverá apresentar mensalmente, até o quinto dia útil do mês 
seguinte um relatório detalhado das faturas recebidas e valor das tarifas a serem 
pagas pelo SAAE. 
10.1.3. A contratada repassará o produto da arrecadação até o 1 ° dia útil após a data 
do recebimento dos documentos arrecadados. 

111. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
11.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão por conta 
do orçamento do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO na(s) dotação(ões) 
orçamentária: Exercício 2019 Atividade 1401.171220100.2.064 Gerenciamento 
Administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/3.3.90.39.81, Serviços 
Bancários. 

12. DO REAJUSTE: 
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12.1. O valor por guia de recebimento, fixado no presente credenciamento, poderá 
ser corrigido depois de decorridos 12 (doze) meses de assinatura do instrumento 
original, com base no IGPM divulgado pela Revista Conjuntura Econômico da 
Fundação Getúlio Vargas ou outro índice Oficial do Governo Federal, que venha 
substituí-lo em caso de extinção. 

j 13. DAS OBRIGAÇÕES: 
13.1. As obrigações da Credenciante e Credenciada são as estabelecidas na Minuta 
de Contrato de Credenciamento, bem como neste Edital e seus anexos. 

j 14. DA FISCALIZAÇÃO: i 
14.1. A fiscalização se dará pelo SAAE através de servidor designado por Portaria ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgiram no curso da prestação dos serviços 
e de tudo dará ciência à CREDENCIADA, como também fiscalizará os serviços 
contratados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer serviços 
que estejam em desacordo com o contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67 
e parágrafos da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

j 15. DAS PENALIDADES: 
15.1. O cometimento de irregularidades no procedimento de credenciamento ou na 
execução do contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções 
administrativas, nos termos das Leis Federais nº. 8.666/93 e 10.520/02. 
15.2. Pela inexecução total ou parcial, ou atraso injustificado do objeto deste 
credenciamento, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, ressalvadas os 
casos devidamente justificados e comprovados, a critério da Administração, e ainda 
garantida a prévia e ampla defesa, serão aplicadas as seguintes corninações, 
cumulativamente ou não: 
15.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretam prejuízos significativos ao objeto da contratação. 
15.2.2. Multa, pelo atraso na prestação do serviço, em relação ao prazo estipulado: 
1 % (um por cento) do valor arrecadado a ser depositado, por dia decorrido, até o 
limite de 10% ( dez por cento) do valor. 
15.2.3. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, podendo ser cumulada 
com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades não supere o 
valor do contrato. 
15.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Poder Público, pelo 
prazo de até dois anos. Tal penalidade pode implicar suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública, seja na esfera Federal, Estadual, do Distrito Federal ou Municipal, conforme 
Parecer nº 87/2011 / DECOR/ CGU / AGU e Nota nº 205/2011 / DECOR/ CGU / AGU e 
Acórdãos nº 2.218/2011 e nº 3.757 /2011, da 1 ª Câmara do TCU. 
15.2.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
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15.2.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

l 16. PEDIDO DE CREDENCIAMENTO: 
16.1. Os pedidos de credenciamento serão dirigidos à Comissão de Licitação e após 
habilitado serão homologados pelo SUPERINTENDENTE DO SAAE. 

! 17. DA INEXECUÇÃO E DA RECISÃO CONTRATU41,: 
1 7 .1. A inexecução total ou parcial da contratação poderá ensejar sua rescisão, desde 
que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no art. 78 da Lei nº 8.666/93. 
17.2. A rescisão da contratação poderá ocorrer sob qualquer das formas delineadas 
no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
17.3. Será motivo de descredenciamento da empresa: 
17.3.1. Por parte da Credenciada, quando; 
a) A credenciada deixar de cumprir quaisquer das cláusulas e condições do contrato. 
b) A credenciada incorrer reiteradamente nas infrações mencionadas na cláusula 
décima deste Edital. 
c) A credenciada praticar atos fraudulentos no intuito de auferir vantagem ilícita. 
d) Ficar evidenciada incapacidade da credenciada de cumprir as obrigações 
assumidas, devidamente caracterizada em relatório de inspeção. 
e) Por razões de interesse público, mediante despacho motivado, devidamente 
justificado. 
f) Por parte do Credenciante: Mediante solicitação por escrito do SAAE, a qual deverá 
ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

! 18. DO FORO: 
18. 1 Para solucionar quaisquer questões oriundas deste credenciamento, é 
competente, por disposição legal, o foro de Limoeiro do Norte-CE, observadas as 
disposições do§ 6º do artigo 32 da Lei Federal nº 8.666/93. 

j 19. DAS RESPONSABILIDADES: 
19 .1. A credenciada ficará responsável pela guarda dos documentos de arrecadação 
autenticados, recibos de depósitos bancários, até que sejam coletados por 
funcionário credenciado do SAAE, e ainda pelo numerário correspondente, até que o 
mesmo seja depositado em conta bancária pertencentes ao SAAE. 
19.2. No caso de perda, extravio ou roubo de numerários, a credenciada ficará 
obrigada a indenizar o SAAE nos mesmos valores, devendo o fato ser comunicado 
imediatamente ao SAAE. 
19.3. A Credenciada não está autorizada a receber cheques de emissão do próprio 
cliente ou de terceiros, para quitação dos documentos objeto deste Termo. 
19.4. Os arquivos contendo os registros do movimento arrecadado deverão ser 
colocados à disposição do SAAE no primeiro dia útil após a arrecadação até as 
08:00 horas, por meio de transmissão eletrônica, padrão FEBRABAN, estando a 
credenciada isenta da entrega dos documentos fisicos. 
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19.5. Os arquivos retorno contendo os registros do movimento arrecadado, quitados 
através de débito automático em conta bancária, deverão ser colocados à disposição 
do SAAE no primeiro dia útil após a efetivação do débito, por meio de transmissão 
eletrônica, padrão FEBRABAN. 
19.6. Quando da apresentação de documentos para quitação, cujo vencimento se dê 
em sábado, domingo ou feriado nacional, o recolhimento poderá ser efetuado no 
primeiro dia útil subsequente, sem acréscimo por atraso no pagamento. 
19.7. Para a transmissão dos arquivos de débito automático e tratamento de retorno 
da arrecadação, a credenciada disponibilizará gratuitamente o programa, devendo 
instalar o aplicativo no computador do SAAE, com treinamento para os servidores 
da Seção de Cadastro, Emissão e Controle de Contas. 
19.8. Adoção de medidas de segurança e proteção que se fizerem necessárias. 
19.9. Evitar qualquer tipo de atrito com o cliente, devendo estes serem 
imediatamente comunicados ao SAAE. 
19.10. Comunicar imediatamente ao SAAE a ocorrência de fato superveniente que 
possa acarretar o descredenciamento da proponente. 
19.11. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação, devendo 
comunicar à CREDENCIANTE, imediatamente, qualquer fato superveniente que 
possa comprometer a manutenção do contrato. 
19.12. Facilitar a ação da fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso 
à documentação e aos serviços em execução e atendendo prontamente às 
observações e exigências por ela apresentadas. 

j 20. DAS RESPONSABILIDADES: 
20.1. As dúvidas a serem dirimidas por telefone serão somente aquelas de ordem 
estritamente informal. 
20.2. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e o SAAE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de credenciamento. 
20.3. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações 
e dos documentos apresentados no credenciamento. 
20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se 
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no SAAE. 

Limoeiro do Norte/ rode 2018. 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 
1.1. Contratação para prestação de serviços de recebimento de faturas de 
água/ esgoto adequadas ao padrão FEBRABAN de arrecadação, e outros documentos 
emitidos pelo SAAE de Limoeiro do Norte - CE, pagos através de agentes 
arrecadadores, correspondentes bancários, casas lotéricas, auto Atendimento em 
caixa eletrônico, internet e/ou mobile, de acordo com as especificações técnicas 
constantes neste edital e seus Anexos. 

2. DA JUSTIFICATIVA: 
2.1. O SAAE busca através de processo de licitação a obtenção da proposta mais 
vantajosa, e do mais eficiente resultado para a Administração Pública. Onde a 
contratação se faz necessária para que o SAAE possa receber as faturas de água e 
esgoto, e outros documentos de arrecadação, visando dar comodidade e facilitar a 
vida dos clientes na quitação das faturas com simplicidade e rapidez. O SAAE não 
possui rede própria de arrecadação, sendo assim, essencial a contratação dos 
serviços de recebimento das faturas de água e esgoto e demais serviços faturados. O 
faturamento é um serviço continuado realizado através de emissões de faturas, logo 
é de suma importância habilitar tais proponentes para o recebimento destas. 

3. DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 
3.1. Propõe-se a adoção de inexigibilidade de licitação na forma de credenciamento, 
prevista na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, em especifico no seu Artigo 
25, "caput", uma vez que a Própria administração, observando os princípios da 
isonomia, da impessoalidade, da publicidade e da vinculação ao instrumento 
convocatório é quem estabelecerá os critérios gerais de prestação do serviço de forma 
tal que todas as propostas que atenderem a tais requisitos estarão aptas para, 
indistintamente ser contratada e atender ao interesse almejado. 

4. DOS SERVIÇOS DO OBJETO: 
4.1. O preço unitário por recebimento de guia de arrecadação/fatura corresponde 
ao valor médio apurado em pelo menos três diferentes prestadores dos referidos 
serviços no mercado regional, conforme propostas nos autos do processo, estes 
preços batizaram uma portaria estipulando o preço máximo a ser pago por exame, 
que também está nos autos do processo. 
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ITEM ESPECIFICA CÃO UNID. OUANT. V. UNIT. V.TOTAL 

Recebimento de guia de arrecadação/fatura 
em Guichê de caixa, com ou sem código de 

1. barra, recebida, autenticada e quitada através UND 264.000 R$ 1,50 R$ 396.000,00 
de agentes arrecadadores/ correspondentes 
bancários/ casas lotéricas. 

Recebimento de guia de arrecadação/fatura 
por meio de débito automático em conta 
bancária através de auto atendimento em 

2. caixa eletrônico e/ou internet/mobile, com UND 264.000 R$ 1,50 R$ 396.000,00 
ou sem código de barra, recebida, autenticada 
e quitada através de auto atendimento em 
caixa eletrônico e/ou internet e/ou mobile. 

5. DURAÇÃO DO CONTRATO: 
5.1. O contrato terá Vigência por 12 (doze) meses consecutivos, a contar da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, a critério das partes e mediante termo aditivo, observado o artigo 
57, II, da Lei 8.666/93, haja vista sua natureza de execução continuada. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão por conta 
do orçamento do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO na(s) dotação(ões) 
orçamentária: Exercício 2019 Atividade 1401.171220100.2.064 Gerenciamento 
Administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/3.3.90.39.81, Serviços 
Bancários. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Exercer a fiscalização da execução do trabalho; 
b) Fornecer o apoio técnico e institucional formal para facilitar o acesso da(o) 
contratada(o) a todas as informações necessárias à consecução dos objetivos de que 
trata este Projeto Básico; 
c) Efetuar o pagamento conforme clausula convencionada no instrumento 
contratual. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 
ética; 
b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e 
habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a 
experiência dos profissionais apresentados; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas as 
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despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 
o contrato, tais como: combustível, salários, encargos sociais e trabalhistas e 
eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do 
contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) 
contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados 
e/ou prepostos e a contratante; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 
f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 
g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de Despesa, em ações correlatas 
com as atividades profissionais; 
j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do§ 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
k) Apresentar ao Contratante, no ato da assinatura do presente CONTRATO os 
horários de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições 
durante todo o período de vigência do CONTRATO; 
1) Comunicar formalmente ao SAAE, com a maior brevidade possível, a 
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 
recolhimento da CONTRATADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação 
em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na 
modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do 
CONTRATO; 
m) A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou 
tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de 
suas obrigações; 
n) Autenticar as contas de consumo de água e esgoto, em todas as suas vias, ou 
emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação 
caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 
numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de 
"home/office banking", "internet", o comprovante de pagamento deverá ser 
previamente aprovado pelo SAAE; 
o) Manter contas de consumo de água e esgoto arquivados por um período de 
180 (cento e oitenta dias) dias; 
p) Enviar ou disponibilizar ao SAAE, até as 12h00min (doze) horas do dia 
seguinte, arquivo com total das transações do dia. 
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q) Apresentar mensalmente ao SAAE, até o quinto dia útil do mês subsequente 
documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a 
modalidade de recebimento dos documentos, e demais informações que se fizerem 
necessárias à apuração da prestação dos serviços, para autorização do pagamento 
das tarifas pelo SAAE; 
r) Fornecer ao SAAE, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
s) Disponibilizar ao SAAE os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a contratada obrigada a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 
arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
t) Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
período mínimo de 05 (cinco) anos; 
u) A contratada repassará o produto da arrecadação no até o 2º dia útil após a 
data do recebimento dos documentos arrecadados; 
v) A contratada está autorizada a efetuar estorno de documento de arrecadação 
quando constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do 
recebimento e antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no 
primeiro dia útil após a data da arrecadação. 

9. DO REPASSE A CREDENCIANTE DO VALOR ARRECADADO PELA 
CREDENCIADA: 
9.1. A CREDENCIADA deverá repassar o produto arrecadado no 1 º dia útil após a 
data do recebimento; 
9.2. Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão 
sujeitos a correção com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais do 
dia útil seguinte ao previsto no item 9.1 acima, até o dia do efetivo repasse. 

1 O. DO VALOR DO INVESTIMENTO: 
10.1. O Valor Global Estimado é de R$ 792.000,00 (setecentos e noventa e dois 
mil reais). 
OBS.: O valor constante do presente orçamento foi calculado tendo-se como base o 
preço médio após pesquisas de preços praticados no mercado. 

11. DO ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO: 
11.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor José 
Maria Filho. 

Elaborado/ Aprovado por 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte 
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ANEXO II - MODELOS 

A) SOLICITAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02100001/2018IN 

Nome:» 
CNPJ: » 
Endereço:» 
Cidade/UF: » 
CEP: » 
Banco:» 
Agência N.º: » 
Conta Corrente n. º:» 

Pela presente solicito credenciamento junto ao Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de Limoeiro do Norte/CE, para prestação de serviços do Edital de 
Credenciamento Nº 02100001/2018IN. 

Assim, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, 
especialmente os da Lei N. º 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do 
Edital do referido procedimento administrativo. 

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar os serviços 
especificados, caso sejamos credenciados, seguindo as orientações emanadas da 
administração municipal, as normas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Limoeiro do Norte/CE. 

Na oportunidade, solicitamos a juntada e análise dos documentos em anexo, 
para fins de comprovação dos requisitos exigidos no instrumento convocatório. 

Espera deferimento. 

Local e data. 

(assinatura do representante legal) 

Observação: Este modelo deverá ser copiado naforma e na íntegra em papel 
impresso da empresa. 
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ANEXO II - MODELOS 

B) DECLARAÇÃO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02100001/2018IN 

A empresa , CNPJ , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ,RG e 
CPF , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos. 

Local e data. 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO II - MODELOS 

C) DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 02100001/2018IN 

Declaro, para fins de participação no Edital de Credenciamento Nº 
02100001/2018IN, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para 
habilitação da empresa CNPJ Nº . 

Local e data. 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
MINUTA DE CONTRATO 

C:C>1'1'RA1'C> lfº . 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE E DO OUTRO PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA 
O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, com sede à Avenida Dom Aureliano Matos, 
1400, Centro, CEP 62.930-000, Limoeiro do Norte - CE, CNPJ nº.07.625.932/0001- 
79 neste ato representado pelo Superintendente , no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, doravante denominado simplesmente 
CONTRATANTE e inscrita no CNPJ sob o nº. 
_._._/ __ -_, estabelecida à neste ato representado por 
________ , portador da Cédula de Identidade nº. e C.P.F/MF. nº. 
_._._-_, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e 
contratam o presente, parte integrante deste contrato independente de transcrição, 
e atendidas as cláusulas e condições que enunciam a seguir: 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO JURÍDICO - O presente contrato 
é celebrado em decorrência do Processo Administrativo Nº20181001001, oriundo do 
Processo de Credenciamento Nº02100001/2018IN, e rege-se pelas disposições 
constantes na Lei Federal Na 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO - O CREDENCIADO compromete-se à 
........................................................ conforme as especificações constantes do 
Anexo I do Edital. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. V. 
UNIT. TOTAL 

Recebimento de guia de 
arrecadação/fatura em Guichê de 
caixa, com ou sem código de barra, 

1. recebida, autenticada e quitada UND 264.000 R$ R$ 
através de agentes 
arrecadadores/ correspondentes 

1 bancários/ casas lotéricas. 

Recebimento de guia de 
arrecadação/ fatura por meio de 
débito automático em conta 
bancária através de auto 
atendimento em caixa eletrônico 

2. e/ou internet/mobile, com ou sem UND 264.000 R$ R$ 
código de barra, recebida, 
autenticada e quitada através de auto 
atendimento em caixa eletrônico e/ou 
internet e/ou mobile. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - Os serviços serão 
executados na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 
unitário de acordo com a demanda do SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, nos termos 
da Lei nº 8.666/93. 
4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES - Constituem 
obrigações do CREDENCIANTE: 
a) acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por meio de servidor 
especialmente designado, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da CREDENCIADA; 
b) efetuar o pagamento à CREDENCIADA até o quinto dia útil do mês subsequente 
o valor correspondente à prestação dos serviços, mediante o relatório mensal, vedada 
a dedução dos valores relativos às tarifas devidas pelos citados serviços em contas 
de consumo de água e esgoto; 
c) atestar a execução do objeto deste contrato por meio do setor competente. 
CREDENCIADA: 
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito no Termo de 
Referência com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional e 
ética; 
b) Designar para a execução do objeto do presente, profissional qualificado e 
habilitado, e cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo comprovar a 
experiência dos profissionais apresentados; 
c) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas 
reclamações ou orientações se obriga a atender prontamente; 
d) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias sua e de seu pessoal 
contratado na execução das atividades externas próprias, assumindo todas as 
despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com 
o contrato, tais como: combustível, salários, encargos sociais e trabalhistas e 
eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, seguros, 
taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do 
contrato, etc, e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela(o) 
contratada(o) a inexistência de qualquer vínculo empregatício entre seus empregados 
e/ ou prepostos e a contratante; 
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do 
objeto do contrato a ser firmado; 
f) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa autorização da contratante; 
g) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao 
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal; 
h) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e 
atuar sempre dentro dos prazos estabelecidos; 
i) A(O) contratada(o) deverá realizar todas as atividades descritas acima deste 
quando tocante as atividades do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte na representação do Ordenador de Despesa, em ações correlatas 
com as atividades profissionais; 
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j) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem na execução, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do§ 1 º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 
k) Apresentar ao Contratante, no ato da assinatura do presente CONTRATO os 
horários de funcionamento de cada unidade arrecadadora, mantendo tais condições 
durante todo o período de vigência do CONTRATO; 
1) Comunicar formalmente ao SAAE, com a maior brevidade possível, a 
ocorrência de avarias, danos, reparações ou modificações ocorridas no sistema de 
recolhimento da CONTRATADA, que resultem em descontinuidade de arrecadação 
em modalidade de pagamento colocado à disposição do contribuinte, ou na 
modificação de qualquer processo que tenha reflexo nos serviços objeto do 
CONTRATO; 
m) A CONTRATADA não poderá, em hipótese alguma, cobrar qualquer taxa ou 
tarifa do contribuinte e/ou devedor, pela recepção, processamento e pagamento de 
suas obrigações; 
n) Autenticar as contas de consumo de água e esgoto, em todas as suas vias, ou 
emitir um recibo da recepção do pagamento, contendo o número de autenticação 
caixa ou código de transação, valor e data de pagamento, além da representação 
numérica do código de barras. Para os recebimentos realizados através de 
"home/office banking", "internet", o comprovante de pagamento deverá ser 
previamente aprovado pelo SAAE; 
o) Manter contas de consumo de água e esgoto arquivados por um período de 
180 (cento e oitenta dias) dias; 
p) Enviar ou disponibilizar ao SAAE, até as 12h00min (doze) horas do dia 
seguinte, arquivo com total das transações do dia. 
q) Apresentar mensalmente ao SAAE, até o quinto dia útil do mês subsequente 
documento com a discriminação dos serviços prestados, constando a quantidade, a 
modalidade de recebimento dos documentos, e demais informações que se fizerem 
necessárias à apuração da prestação dos serviços, para autorização do pagamento 
das tarifas pelo SAAE; 
r) Fornecer ao SAAE, sempre que solicitadas, certidões negativas de encargos 
trabalhistas, fiscais e previdenciários; 
s) Disponibilizar ao SAAE os documentos e as informações necessárias para a 
verificação dos procedimentos de arrecadação, ficando a contratada obrigada a 
resolver eventual irregularidade, inclusive reprocessando a informação contida nos 
arquivos auditados, no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 
t) Manter as informações de transmissão de arrecadação em meio eletrônico por 
período mínimo de 05 (cinco) anos; 
u) A contratada repassará o produto da arrecadação no até o 2º dia útil após a 
data do recebimento dos documentos arrecadados; 
v) A contratada está autorizada a efetuar estorno de documento de arrecadação 
quando constatar quitação irregular, desde que ocorra na mesma data do 
recebimento e antes do processamento que consolida o arquivo a ser entregue no 
primeiro dia útil após a data da arrecadação. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS - Os serviços serão 
prestados de acordo com o discriminado no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA DO REPASSE A CREDENCIANTE DO VALOR 
ARRECADADO PELA CREDENCIADA: 

6.1. A CREDENCIADA deverá repassar o produto arrecadado no 2º dia útil após a 
data do recebimento; 
6.2. Os valores referentes aos repasses não efetuados no prazo contratado estão 
sujeitos a correção com base na variação da Taxa Referencial de Títulos Federais do 
dia útil seguinte ao previsto no item 6.1 acima, até o dia do efetivo repasse. 
7. CLÁUSULA SETIMA - DO VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE: 
7.1 - O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser pago 
na proporção da execução dos serviços. 
7.2 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil deverá 
ser apresentada à Contratante, até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente a 
realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 
7.3 - O(s) pagamento(s) será(ão) efetuado(s) através de cheque nominal ou crédito 
em conta específica, após a apresentação das respectivas faturas, notas fiscais e 
recibos à tesouraria, juntamente com a CND Federal, Estadual, Municipal, 
Trabalhista, e CRF do FGTS, depois de atestado pelo setor competente. 
7.4 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o 
pagamento, a CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências. 
7.5 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes 
casos: 

a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, 
dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigações em geral para com terceiros, 
que possam de qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução do contrato. 

7.6 - Havendo prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme previsão 
legal, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão sofrer reajuste após 
o período de 12 (doze) meses, tomando como base o índice utilizado para a 
construção civil (INCC) previsto pela Fundação Getúlio Vargas -FGV. 
7. 7 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso li, alínea "d" da Lei 8.666/93, 
devendo ser formalizado através de ato administrativo. 
8. CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
8.1. Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas correrão por conta 
do orçamento do SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO na(s) dotação(ões) 
orçamentária: Exercício 2019 Atividade 1401.171220100.2.064 Gerenciamento 
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Administração do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, Classificação econômica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica/3.3.90.39.81, Serviços 
Bancários. 
9. CLÁUSULA NONA DA FISCALIZAÇÃO: 
9 .1. A prestação de serviços de arrecadação ficará sempre sujeita à regulamentação 
e fiscalização do SAAE. 
1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO: 
10.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data se sua 
assinatura, podendo ser prorrogado, a critério da Administração, mediante termo 
aditivo, por igual período. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS ALTERAÇÕES: 
11.1. O presente contrato poderá ser alterado ou modificado, por interesse do 
Contratante ou de comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
12.1. O descumprimento de qualquer cláusula contratual, condição, obrigação 
constante deste contrato, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar 
pertinente, autorizará o Contratante aplicar a seu critério, qualquer das seguintes 
sanções: 
a. Advertência; 
b. "Multa dia"; 
e. Rescisão com multa de valor equivalente a 20 (vinte) "multas - dia". 
1. A "multa - dia" corresponderá a 1 / 60 (um sessenta avos) do valor do último 
pagamento mensal liquidado. 
2. A imposição de qualquer das sanções estipuladas nesta cláusula, não elidirá 
direito da Contratante exigir o ressarcimento integral de perdas e danos que o fato 
gerador da sanção acarretar para ele ou terceiro. 
3. Independente da ordem das sanções, a Contratante poderá optar pela rescisão 
contratual e cobrança de perdas e danos resultantes do respectivo fator gerador, sem 
prejuízo da multa penal prevista na alínea "c", do "Caput" desta cláusula. 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO: 
13.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja sua rescisão em 
qualquer tempo, através de ato unilateral e escrito do contratante, nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII do art. 78 e observados os artigos 79 § 2° e§ 
5º e 80, todos da Lei Federal nº. 8.666/93, assegurado o contraditório e ampla defesa 
da contratada, ficando a Administração com direito de retomar os serviços e aplicar 
multas a contratada, além de exigir, se for o caso, indenização. 
13.2. Contratante e Contratada, mediante simples aviso extrajudicial, com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, poderão rescindir amigavelmente o 
presente contrato. Rescisão será reduzida a termo, precedida de autorização escrita 
e fundamentada, desde que haja conveniência administrativa na forma estabelecida 
no inciso II e§ 1 º do Art. 79 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP62930-000/CNPJ07.625.932/000J-79CGF06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO 

14.1. O resultado final deste Chamamento será publicado no Diário Oficial de 
Limoeiro do Norte/CE. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Limoeiro do Norte para dirimir 
quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes do presente contrato. 
E, por estarem justos e combinados, assinam o presente, em 2 (duas) vias de mesmo 
teor e para os mesmos efeitos legais. 

Limoeiro do Norte, __ de de 2018. 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 

CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. CPF Nº. _ 

2. CPF Nº. _ 
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SERVIÇO AUT NOMO DE AGUA E ESGOTO 

ESTADO DO CEARÁ 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

AVISO DE CREDENCIAMENTO 
N.0 02100001/2018IN 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 02100001/2018IN - O 
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, torna público que estará 
recebendo, a partir do dia 10 de outubro de 2018 até as 
12h00min do dia 02 de novembro de 2018, a documentação 
para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
ADEQUADAS AO PADRÃO FEBRABAN DE ARRECADAÇÃO, 
E OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE - CE, PAGOS ATRAVÉS DE AGENTES 

# 

ARRECADADORES, CORRESPONDENTES BANCARIOS, 
CASAS LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO EM CAIXA 
ELETRÔNICO, INTERNET E/OU MOBILE,, DE ACORDO 

- # COM AS ESPECIFICAÇOES TECNICAS CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme especificações contidas 
no Termo de Referência. Informações: Av. Dom Aureliano 
Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 
3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - 
Presidente da Comissão de Licitação. 

A SER PUBLICADO DIA 09 DE MARÇO DE 2018. 

1 

# JORNAL o Povq 
DIARIO OFICIAL DO ESTADO 

DIÁRIO OFICIAL DE LIMOEIRO DO NORTE/CE 
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1ar10 ficial 

do Município de Limoeiro do Norte-CE DOM 
Instituído pelo art. 100 da Lei Orgânica do Município de Limoeiro do Norte, com a nova redação dada pela Emenda 001/2017. 

ANO li - Nº 369, DE 10 DE OUTUBRO DE 2018. 

SEÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) 

COMISSÃO DE l1Cl7:'AÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N.º 03100001/2018TP 
ABERTURA: 26 de outubro de 2018 às 09h00min. JULGAMENTO: menor 
preç bal. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA- 
DA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA 
ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, PARA 
ATUAR JUNTO AS COMISSÕES DE LICITAÇÕES E JUNTO AO SERVI 
ÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, 
conforme especificações no Projeto Básico/Termo de Referência. Informa 
ções: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou 
(88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 27090001/2018PP 

ABERTURA: 09h00min do dia 25 de outubro de 2018. JULGAMENTO: 
menor preço POR LOTE. Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPLEMENTOS ELE 
TRÔNICOS E ACESSÓRIOS PARA O VÍDEO MONITORAMENTO DE 
UNIDADES DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Informa 
ções: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do Norte/CE ou 
(88) 3423.4200 de 07h30min às l 3h00min. Maurilo Maia Freitas- Pregoeiro. 

AVISO DE CREDENCIAMENTO N.0 02100001/2018IN 
O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, toma público que estará recebendo, 
a pa o dia I O de outubro de 2018 até as 12h00rnin do dia 02 de novem- 
bro 18, a documentação para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGO 
TO ADEQUADAS AO PADRÃO FEBRABAN DE ARRECADAÇÃO, E 
OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE - CE, PAGOS ATRAVÉS DE AGENTES ARRECADADORES, 
CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, CASAS LOTÉRICAS, AUTO 
ATENDIMENTO EM CAIXA ELETRÔNICO, INTERNET E/OU MOBI 
LE,, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTAN 
TES NO EDITAL E SEUS ANEXOS, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Cen 
tro, Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. 
Maurilo Maia Freitas - Presidente da Comissão de Licitação. 

NTOEMCAIXA 

~ • 
Assinado digitalmente 
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POPULARES.COM.BR 32541010 (9 98892 1694 
OU/\l{TA-FEIRA 

FORTALEZA CE. 10 OE OUTUBRO l>E 2018 

PODER JUDlCIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL 00 TRABALHO DA 7ª REGIÃO 

AVISO OE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELEl'RÔNICO Nt047/18 
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f.l.br .c.tl''.l' VM'.'.".i1e com g.tr.a"t'-' at• p('lo ffll'r'IO, 36 (111n1, fl wt1o! 1"1he~ ;,. ~fi\~Jo pubhu tcu 
,nino ,l\ 10 3oi.o.,,n doC,.l lS'I0/2018. ho,.-mo ee B•,rnh,1. N ,rtr,nt't, no,;.tto w .... '\-..hnt;KQ(' S 
,. com bf Mf<'t.·J do t'd,ul d,scon11;l'I ~:<' ~·t•:, I.' !l.J ho111,~:,.1i;t v.ww1,17 Me, h'l~ ,\c<!•l,C'>.) 
1nfC1"m"..o/Co,,t.\flub.,cAVL, LH,10/l'rl' ( cnómcc. 

ror:.11t'1,1. ~et oulut>fo df' 101a 
O·ho fl•<.udol1-n" M,,,1 Oh~·:wttJ Ol\l~lodr 11c·t.1ç°'"'t'C01>tr.w, . ., 

UNNERSIOAOE FEDERAL 
DO CEARA 
HOSPITAIS UHI\IEASITAAlOS 

GOVERNO 
FEDERAL MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 67/2018 
OBJETO, REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AOUIS1ÇÔES OE MEDICAMENTOS (KIT DIALISADOR), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL UNIVERSITÀRIO 
WALTERCANTIOIO-HUWC UASG· 150244. DURANTEOPERiODO 
DE 12 MESES. CONFORME CONDIÇÕES QUANTIDADES E 
EXIGÊNCIAS ESTABELECICAS NO EDITAL 
EDITAL, 10/10/2018 NO SITE 'NWWCOMPRASNETGOV.BR 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 24/10/2:JlB às 10 OOh (Hortmo de 
Brasilra} no site www comprasnet gov.br 

IZABEL JANAINA BARBOSA DA SILVA 
Pregoeira Oficial dos HUs da UFCIEBSERH 

Unidade de Licitações 

. -=- 11. Prefeitura de (~p Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: RDC PRESENCIAL N• O 13/2018. ORIGEM: ;ECRETARIA ,\\UNICIPAl DA 
INFPAESl HUTURA • SEINF. OBJETO: APRESENTE: llCITAÇÁOlEM CQ,\.,OOBJETOA 
CO/\TRAfAÇ..\0 OE EMPRE:SA PARr\ EXECUÇÃO DA CONCLUSÃO DA OBRA DA 
PRAÇA NO BAIRRO VICENTE PINZON. EM AR~A DE ABRANGENCIA DA REGIONAL 
11, NO MUNICIPJO DE FORTALEl..A CE. DE ACORDO COM AS ESPEC FICAÇÔfS 
(01\TIOAS I\EST( EOlfAL E seus AN(XOS CRITtRIO DE JULGAMENTO: MAIOR 
DESCONTO MODO OE DISPUTA: ABERTO REGIME DE EXECUÇÃO: (MPREHADA 
POR PREÇO UNITARIO. INFORMAÇÔES IMPORTANTES, · RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: 06/11/2018, às 09h30min •• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
06/11/2018, às 09hs4Smin. • INiCtO DA DISPUTA; 06111/2018 às 10h. • 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS {informando o N°da licitação): Ate OS (Cinco) 
d1,1s Ull'1\ antC>riores ~1 d,1ta íhacia p.u,1 abcrnua d,1~ propostas · E-mail: 
h<1l-,ç;>o..., tonaleza C<' 90v br. · Fax: 851 3252.1630. · Fone: í8Sl 3452.1477. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: P,u,1 1od,1<; ,,., rcfor~nciJS oe tempo ~l:rd oosetvado o 
horJrio roca (For1,1lt>1,1-CE). ENDEREÇO PARA ENTREGA (PROTOCOLO) OE 
DOCUMENTOS: Central de licitaçóes da Prefeitura de Fortaleza/CLFOR Ru.1 
do RosJrlo, N 77. Ten,1çoeSobrcloJJ, Centro, rouoteza CE. C(P60.0!t5 090 · HOM( 
P, pJl,vwwJo,t,1lez.i <<'.gov.br.O Edital na integra encontra se a ruspovçao 

S\.Jdo~ pM a ~onfüll.i e aquis ç.10 na Cent1,1I d<' L1C1tJçoes I Ru.1 do Ros,1r o. 
·ntro, Ed. Comte. V•l<ll Rolirr - Sob,eloja e Terraço. ~01tale2J-CC no[. 

com .1s: http://compras.fortaleza.ce.gov.br/publico/inde,c.asp. 3S\!l'll como 
no Pô,1.11 de ... 1otd(OE\ do ltE·CE. http:f/www.tcm.ce.gov,br/llcitacoc,(. M<11on·~ 
mfo1m.1Çbe\pelo Tel<:fone. (8S) 3452.3477 l CPL. 

fort.lle:.i ((. M de Outub10 de 2018. 
G,ovdmo Sob,noMochodo 

PRESIDENTE DA CPL 

. ':: '!, Prefoitur-1 de 
(~ ... Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREG/,0 FLE.TRÓN1CO N• 243/2018. ORIGEM: SECRETAR A 
MUNICIPAL ~ PLA\IEJAMC'HO. ORÇAMENTO E GESTAO - SEPOG OBJETO: 
COI\STITUI OBJETO DA PRESÊ/\'TE UCITAÇAO O REGISTRO DE PREÇOS VISANCO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAL DE CONSUMO, 
COMPREENDENDO ETIQUETAS E FITAS DE TRANSFERÊNCIA TÊRMICA OU 
RIBBON, !'ARA ATENOEH AS N(CtSSIOADES DOS ORc.iAOS E EN11DAOES DA 
PRECEITURA or ronTAL[ZA. 0( ACORDO (OW AS L':PEClftCAÇOES C 
QUMIITITAT!VOS PREVISTOS 1'0 ANEXO A - TERMO DE RCFERtf\CIA DESTE EDITAL. 
PARA O P(RIOD0 D[ 12 ,VESES. 00 TIPO: MENOR PRECO. DA FORMA OE 
FORNECIMENTO: POR DEMANDA. O{Al Pregocuo(d) dJ CENTRAL DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA OE FORTALEZA· CLFOR lom.\ publ co p.;1t,1 conhecm1ento dos 
licitc:n1e-. e dema1\ inter~,;ados. que do dia 10 de Outubro de 2018 ,1 25 de 
Outubro de 2018 ate iris 09h !Hor-ário de Bra<illal. r>\l,V-' rP<Pb•ncio ,1t.. Propost,.s 
de Preços rele,entes o\ es!J lic1tcJÇ>10. no EncJNcço E etromco: www.licitacoes· 
e.com.br. A Abertura das Propostas .1comecer,1 no dia 25 de Outubro de 2018 ,u 
09h {Horário de Brasília) e o inicio da Sessão de Disputa de lances ocor,crJ .1 
p,HI r d.l') 14h do di.1 2S de Outubro de 2018 lHorârio de Brasilia) O Edital ncJ 
inte,gr,1 t-ncontrJ <ô(' .i dispos çào do) intf."r('s~,1do, p.-ira con~ultd e aqu1\iç.lo n.-, 
Ccnt,,\I de !101,,c;oes l Rua do Rosano, N' 7!, Centro. Ed Ccrnte. V111I Rohm 
Sobrelo a e, -e11a(o. íor1.alc1,1 e:. no E comprai 
http:/jcompras.fortaleza.<e.gov.br/publlcoílndex.asp, ,,ssim como n:> P0rt..il de 
ltc11ac6cs do TCE-C[: http://www.tcm.ce.gov.br/licila<oes/. MJ1ores 1n101mac;oes 
pelo Telefone: (85) 3452.3477 I CLFOR. 

ro11alNa CE. 09 d('Outubrode 2018 
Wer.>son Jcr:>nm,a de (OtYOH:!> 

PREGOEIRO(A) DA CLFOR 

ESTADO 00 CEARÂ • PRUEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE • AVISO DC LICITAÇÃO • 
TOMADA OE PREÇOS N' 2018.09.27.J. O ?rl'~tdcntc d.1 Com1sstio J)(.'tmolnt'nlf' de 
LK1t.1çJo d.1 P1de,tu1J Mumc,p.11 de A,anpelCE. no u\O de ~u.n .:iu,bu1çb<!s lega,s, torri.1 
pubhco. p.-Ha conhl.'cn11en10 do\ 1n1rre)SfdO\ que estara rca1i1:indo. n,1 ,rdt> da 
Prefc,tu1.i, Certtlml' L•C1tJto110, na mod.:illdaac lom.>dJ de Preços, lomb.ido sob o n 
201/t09.27 1. cu10 ob1cto é aCorm.ltJç:io dt'.' serviços dl' f'rgt'nh,ui.1 p.H.l c:-,c,cuç3q d.u 
obr•~ d!' Cons•ru(.)o dl! un'ld :iuadr.i p,o1tespomv.> cobl!fla l',I fstol.1 dl! [nilr'IO lnf,1fwl e 
Fundam<'nlal l\n!Or'lr.l B;;mu de Lun.1 r S.Jv,1, na loc.lhd.Hie d,1 ~('rr,1 da Pt•ruti no 
l'l.1urncip10 de Ar.H,pe/CC. contormc c-spcc,fic.1çó("\ ;ip1c\cnt,1d,u Junto ,10 [d,1,1! 
Corwoca10,t0 l" iCU\ ·me.o, Com 1ect-b11nen10 do~ l'r'lvt'lopu de H.11J,ht,1(lo e Propc,,;t.1i 
de P,ecos marc.ido par<1 o dia 26 de Du1ub,o :li:' 2018, as or:i 00 {no~) hor,n. Malort"s 
mlormaçócs t' enirca.1 de ld•t,us na \t'Je da Pretei1u1a Munoc,pal, \ltO f\ol Ru.-. J\l{,x.-.ndu! 
A11.i<?s, n• 757 Cl!ntro - Arar,pc/C[ lnlo1111.icõe1 potlcrJosl'1 obt1d,1s amd,1pelo ll'lulont 
{3SI 3530 124S Ataripe/CE, 09 de Outubro 2018. Damião Malaquias de Sousa Junior. 
Presidente da Comi ui o Permanen1e de Litit•çlo. 

ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO • AVISO DE LICITAÇÃO • TOMADA DE PREÇOS N.• 
03100001/2018TP • AVISO DE LICITAÇÃO · TOMADA DE 
PREÇOS N.9 03100001/2018TP. ABERTURA: 26 de outubro de 
2018 âs 09h00min. JULGAMENTO: menor preço global OBJEiTO: 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NA AREA 
DE LICITAÇOES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. PARA 
ATUAR JUNTO AS COMISSOES DE UCITAÇOES E JUNTO AO 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE AGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE. conforme cspcciflcaçócs no Pro1c10 Bás,co/Tormo de 
Rcfo1ênc1ê.J. Informações: Av. Oorr Aureliano Matos. 0·1 1400. 
Centro, Limoeiro do No,1e/CE ou {88) 34234200 de Oih30man as 
13h00min. Maurilo Ma,a Freitas - Pregoe ro 

ESTADO DO CEARÁ. SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
• AVISO DE CREDENCIAMENTO· N.' 02100001120181N · AVISO DE 
CREDENCIAMENTO N.' 02100001120181N • O SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE. torna púbhco quo estara recebendo. a partir do dia 10 de 
outubro de 2018 alê as 12h00min do dia 02 de novembro de 2018.a 
documontaçao para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO OE 
SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS DE ÁGUA/ESGOTO 
ADEQUADAS AO PADRÃO FEBRABAN DE ARRECADAÇÃO. E 
OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SAAE OE LIMOEIRO 00 
NORTE • CE. PAGOS ATRAVÉS DE AGENTES ARRECADADORES. 
CORRESPONDENTES BANCARIOS. CASAS LOTÉRICAS. AUTO 
ATENOIMEfJTO EM CAIXA ELETRÔNICO, INTERNET E/OU MOBILE,. 
OE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS CONSTAtlTES 
NO EDITAL E SEUS ANEXOS. conforme especificações contidas no 
Termo de Referência lnformaçoes:Av OomAurehano Matos. n9 1400. 
Centro. Urroetro .10 Nane CE ou (88) 3423 4200 de Q;'h30m fl âs 
13h00m1n. Maunlo Maia Freitas - Presidente da Com1ssao Ce l1c1taçào 

. = l Prefeitura de 
(6) Fortaleza AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO FINAL 

PROCESSO:lOMADA DE Pftt:Çõs N·005/2018. ORIGEM: stCR-E-AÀIAMU'lli:1PAL 
DA INFRAESTRUT JRA · SEINF. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA pARA 
EXECUÇÃO DAS OBRAS OE URBANIZAÇÃO DA LAGOA 00 IPEC. NO MUN~IPIO 
DC rontAL[ZA - CC. 0( /,COROO COM AS tSr(Clíl(AÇôCS CONTIDAS N(ST[ 
EDITAL ( SEUS ANEXOS. TIPO OE LICITAÇAO: MENOR PREÇO. REGIME DE 
EXECUÇÃO: (MPRErTAOA POH PREÇO UN11,\R10. A P,es1dente dJ COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÔES DA PREFEITURA MUNICIPAL OEFORTALEZP, • CE 
1 CPL lorn,1 puW,cc., p.tr.:i conhec,mrnto do\ 1 c1t,1n1es r dcm,11s m1erC'\wdU) que 
CLASSIFICA em 1° LUGAR.a emp,csa· CONCÓRDIA CONSTRUÇÕES LTOA,com o 
v,1Jo1 glob.l l de RS 202.841,78 (Duzentos e Dois Mil, Oitocentos e Quarenta e 
Um Reais e Setf.nta e Oito Centavos) "' em 2• LUGAR. ;. emp1('S,1; ACOSTA 
CONSTRUÇÕES LTDA,C.Otll uV,,lm Glob.:il de RS 209. 7SS, 96 (Du~entos e Nove Mil 
Setocontos o CinQuenta e Cinco Reais e Noventa e Seis ceot,11"VQJ). MU1o•c> 
1nfo,n,.1çô(I( enCO'ltr,"lm t..(l .l d1sposl(Joem sul Sede <;1t.1adc1 na fü1a do Ro~MIO, N 
77, Cenuo. Ed. Com1e. v,1ar Rohm. SobreloJa e lerraço. For!aleza CE ou atraves do 
T~lefone (85) 31 OS 11 SS I CPL 

rv,t,11\;'.t.t CE. C9do:Ou1ulJ1odc 2'.)18. 
Grovan,c Sabi110Alachado 

PRESIDENTE DA CPL 

• - 1\ Prefeitura de 
~ ... Fortaleza AVISO DE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: ROC ELETRONICO N°002/2018. ORIGEM: SECRETARIA ,0,,1U~ICP(.L DA 
SAUDE · SMS. OBJETO: ,\ PRCSENT: UC!TAÇAO TEM COMO OBJ:TO A 
CONTRATAÇAO DE (MPR[SA PAR/1 EXECUÇÃO DAS OBRAS DA CASA DA 
GESTANTE, 00 BEBi: E DA PUERPERA NO HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA 
MOTA DE MESSEJANA '<IA SEDE DO MUNICIPIO OE fORlAL[ZA/CE. OE ACORDO 
COM A'.: ESPCCIFICAÇÔES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. CRITÊRIO OE 
JULGAMENTO: MAIOR JESCO:-..:TO. MODO DE DISPUTA: ABERTO. REGIME DE 
EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITARIO. A Pre~1d<'nlt.' da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE FORTALEZA • CPl tom., 
µulihco~.Mr<1 lOllhl;:'(..IIHl:'1110 llu) Ltlllrtllh:) ~th.'111.i,~ mtc1c~'N:1dl}), lJ.lt"dv lli.i 10 d~ 
Outubro de 2018 .l 06 de Novembro de 2018 até ãs 09h (Horário de Brasilia) 
et..tJr.t receb<>nd::, a-, Propostas de Preços rele1en1cs .t es111 l1ci1aç~o. no Endereço 
Flet1ónico: www.licitacoes·e.com.br. A Abertura das Propostas f\COnlCCt'rJ no 
d1J 06 de Novembro de 2018. ~s09h (Horário de Brasilia) co l111C10d,1 Sessão de 
Disput• de L11nces oco1rcra J p.irt1r cfos 14h cio d1<1 06 de Novembro de 2018 
{Horàrio de Brasilia) O Edital n,1 mtegra encontra se i1 d1spos1c;zo do,s, 
interessado) p.:ir,1 comul!J eaqursiçao na Ceiural de liotaçoes I Ru1 do RoHrtO, N 
77, Centro. Cd.Comle. Viul Rolim Sob1eloJ<1 e Tí>rraço. ro,1i1h•,.a.([,noE-col'npri1S: 
http:1/compras.fortaleza.ce.gov.br/publlco/index.asp . .11ss1m co,io no Por tal de 
lic1taçoes do í(M ((: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes/. M"iores 
111fo1maçóes pelo T~efone: (8S) 3452.3477 I CPL. 

For t,1lcz,1·CE. 09 dt> Ou1ub10 de 2018. 
G<"óvdnw Sabno l,'facl,o,:o 

PRESIDENTE DA CPL 

AVISO 
Al' .. eiaa C·l,_1•1es Co"•e-c\dl 
ce Pet•oleo Uc!rt Teria o:i 
ol1co cJe ·eceoeJ c:a S , 
oe•hle"!:ê'lCia Es1ac;al co 
l.le10 A -o,e,ue SE MACE a 
Licenç.:t ce Oper.tçào '1' 
2712016 D COP GECON 
0.1·~ Postos ce P.eV&'lC-1 ce 
Co-oJSl°VE'IS e De•r,ac~>:. 
r:e Ppt•OIPO locah7.tr:a ,o 
- Jflic·oo ce Fo·tRl&za ·ta 
R.rn Co1ego ce Cas1•0 
6041 PwcJe Sd'll..t ROSit 
CEP 60 730 000 Foice 
'ª'"'i'laco o C.1""o+~•e110 
cas eJog@·1cias co·l11cas 
flaS No•·-as e 'fl!ilritçóes ce 
l1cenciar-enhl 0.1 SEMA 
CE 

Quer vender 
seu carro 
ou moto? 
Anuncie 
no Pop 

~ 3254 1010 ou 

POPULARE.S.COM.BR 

AVISO 
Poslo Santo 1\n101io Co 
·-e•cio ce Co""'OJsliveis 
Uca lo"ia ojohco Cúe re 
ceoe; ca S;oe1r1tertcê·1 
ciõi E!.laoual co l.!eao A-oi 
eile SE!,\1\CE a Lic;e•M;a ce 

g~~c~~~Vos~ 
c:e Pr•;e1c:a <!e Co-o.rsr 
•,eis E' Oe-1,:acos íle Pel•ó 
leo loc:.tlitaca ·10 '"'IJ·11c· 

?.1~~~~;/1g~ªé~~·1~: ~il~i 
~02 Ce·1r,o CEP 63 .:ao 
000 Fo, <:e1er..,i1dco o 
C~"'tl'Í"'.6110 0:dS 6Jc.i~éll 
e ias ,o-1tidi1s ,as No""d.S e 
1s1• Jçóes ,:e Uce1cia 
r-,e110 ca SEMACE 

AVISO 
V C EMPREEIJD t.lEMTOS 
L TOA Tol'f.a O.Jbhco CJe re 
c...e·e.1,1 S.1oei i,le1Cê'lClJ 
Esrac.Jal e>:> ~leio ,\< .. biente 

~ii~'XlAªoLci~1JX;:,~t 
AÇ,\O ow" ~to c:e c:0- 
D.1:.rvel localitaco ·1.J AV 
JOSE EUCL DESFERREI 
RA GOMES SN OUADAA 
12 A COP.ACAO DE .E 
SUS SOSP.AL CE Fo, ce 
1er-11ddO o c,, ... o•r-etJIO 
cas e:111gé·1cias co·H1cas 
nas flkY--as e ·~· .JÇóes ce 
lice·1cia'"'le,10 m• SHIA 
CE 

EDITAL DE CONVOCAÇAO 
Pelo prcscnlo edital de co~o ticnm convocados os 
rcprcscntanrcs da FITEOCA CE·PHJIA·DF. p<Hü a 
asscmblct.i go,al Ofdmanil no dia IS,10/18. a rc31aa,-so 
cm prime,r3 convocação ns 13:00 h!I. o cm segunda 
convoc.a çOO .'Is 13 30 hS . a rna112:ar·sc noOthco Treze de 
Maio, Sala 503· Av. Trozo do Ma,o. 1116· F;itcma. 
Forlalcza-Cc. para delibora,om sobre a 01dcm do dia: 
Cus!oa do Sislcma Conlcdoratwo. 
Josó Ylitson Fcmcua M.1ch3do 
Pr ~ -·- ·•· -·---- 

AMBRAS CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
CNPJ :11 .291.392/0001-01 

To,na ptb! ,co quo requereu ã Su~rrnlondêncla Estadual 
do ~ioo Ambt0r110 SEMACE o Rogutauzação do l1ccmça 
par:i 1ns1a1nçáo de um loloamonto Locahzaco no 
mun1dpto do Moninopolc- CE; M Ru:t João S.tnt>ll'l:J.S'N. 
Bmrro Açudo do Pad,o.Foi dctc,mlf"lado o cumprimomo 
d~~

1

cx}g611c,as c~n~'.das_ ~os Normas o lnstruçôos do 

AVISO 
VC Et,IPP.EEMD l,IENTOS 
LTOAT0••1;1 ujohco,me ·e 
c:.ff!•e.1 a S.me•irile1céoci:-t 
Es1ac.J.tl co l.teio An•oe11e 

itlifJl,\o\CJf~Xt,~é 
AÇJ\0 n:i•;t OOSIO 1:r- C(r" 
DJsl\rel locall1ar:o ri:,i ,\V 
1,IONSEMHOR ALO S O 
P NTO 100 PR fAE RO 
/\NEL CENTRAL DOM EX 
PED TO S06P.AL CE Fo, 
cele·.,.i'l,te:o o e r'O"i·-e·1 
IQ CdS ex1g 'IÓ:1:1 CO'llic.ts 
'l<1S No-r-,1s e '\Sir IÇÚEtS r,ç,; 
Lic.:e1ci;rerilo ca SEM1\ 
CE 
AVISO 
.. w CcrP.:"cio cP Co·-o.is 
ti•1e1s Uc:a To•,a o.iolico 
c.Je ·ec.iere.i d SJue•1·11e·1 
cé·1cia Esl:tCJdl co Meio 
A ... oie,1e SEM,\CE ll Re 

Õ~::~gJg~~~al:.r:~;.,e 
los ce P.eve·1ca ;::e Co'"" 
o.1s1°•1ei& e Oe•ivaoos ce 
Pel't'.>leo loc.151aca no ·"',J 
1ic·oio c:e far-,00"11 ·1.:1 ,\v 
Gove"lrmo• V11lce-w oe 
Alc<nld'<I 250 SJcesso 
CEP 63 7~0 000 Foice 
re•·-i·1aco o CJ..,pri...,e·1to 
cas elligtt,cias co111it:as 
·1astJo•,..ase 'lst~.,çõP.sce 
L1ce,ri:-ref\lO ca SEMA 
Ç_L_ 

PLURAL E DE 
RESULTAOOS. 

p1o<1uto1-<ucc,01i.1c,o,:; 

1,m,, ,~c•c,;, 

i·'ll'l,Hii ft{SVii·i 

(11;;;8±;:: 
to.v s.,ri!:i, OumOl'lt. n' 300.0 , lojJ 01 ,,k:,.olJ c,m bO !)O 161 
CNPJ 00 1:00.-IOJ/0001 29 Fone\ 18SI :,!4·1 260-l / 32.!.1 76S6 

Fr;anc:luo de S;ale~ Alc:Jint;t•;a P•uo, 
K(G,",IRAOOR OIIC L 
l.J.5A1cJi..,1arJ81.)g.1 

R(G1S~R,\OOR,~ !.U8!.Tíl"UTA 

EOITAl 0€ INTIM.11.(ÃO O( OEV(OOR FIOUCIANT( 
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D1ÁR10 OFICIAL DO ESTADO I SÉRlE 3 1 ANO X Nº191 1 FORTALEZA, 10 DE OUTUBRO DE 2018 ,,....-- ........... ..., 
/: 1 ., 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Salitre - Resultado da Habilitação. A Prefeitura Municipal de Salitre, através da Comissão de Licitação, t~')l'ã V , 
público, o Resultado da Habilitação da Tomada de Preços, autuada sob o nº 2018.08.16.00 IFG, cujo objeto é a contratação de empresa para pavimenta~-º• /l. 
em pedra tosca de diversas Ruas na sede: estrada de acesso Lagoa dos Criolos, Rua José Amon, Travessa São José I, Travessa José Amon, Rua 1 ... · ... ' 
Conjunto Novo, Rua São Pedro trecho I e II, Travessa Manoel Antônio Ribeiro, Travessa Santo Antônio, Travessa 08 de Dezembro, Travessa João Libâ io , . . , ', 
no Município de Salitre - Ce. Tipo menor preço, realizada no dia 04 de setembro de 2018, às 08:30 horas na sala da Comissão de Licitação, situada na .fira· 0

\ ,. • '·~· • / 

São Francisco, s/n. Empresas habilitadas: Eletroport Servicos Projetos e Construcoes Eireli- Me, Construtora Modelo LIDA, S & T Construcoes e Locacoes~~b/' 
de Mao de Obra Eireli - Me, Roma Construtora Eireli - Me, Flay Engenharia Empreendimentos e Servicos Eireli - Me, A.I.L. Construtora Ltda - Me, S. L. - 
de Alencar Engenharia- Me, Construtora Nova Lideranca Eventos e Servicos Ltda- Me, Ágape Serviços Eireli - Me, Teles Soluções em Imóveis Eireli-Me, 
Ykaro Lua L. de Lima - Me, J2 Construções e Serviços Ltda, Amparo Servicos e Empreendimentos Eireli - Me, Yury do Paredao Empreendimentos Eireli, 
Podium Empreendimentos Eireli - EPP, FR Locacoes e Servicos Eireli - Me e Nordeste Construcoes e Infraestrutura Ltda - Me. Empresas inabilitadas: G7 
Construcoes Servicos e Transportes Eireli - Me não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 
atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital e não apresentou as declarações do item 5.6. Do edital assinada pelo representante da 
empresa; Teotonio Construções Comercio Indústria e Serviços Ltda-Me não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de 
capacidade técnica de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante 
apresentação de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital; Ramalho Servicos e Obras Eireli - Me não apresentou a comprovação da 
capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital; Caldas Engenharia e 
Construção Ltda-Me não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado em nome da empresa 
conforme o item 5.5. "e" do edital; JMC Conceito Empreendimentos Eireli-Me não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado 
de capacidade técnica de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, 
mediante apresentação de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital; Ana Maria Batista dos Santos-Me não apresentou o certificado 
de registro cadastral - CRC conforme o item 5.2 do edital, a licitante não possui o capital social mínimo de 10% do valor da licitação, conforme requerido 
no item 5.4. "e" do edital e não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão 
para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado em nome da empresa 
conforme o item 5.5. "e" do edital; Sedna Engenharia Ltda não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica 
de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 
testado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital; Tecplan Tecnologia Planejamento e Construcoes Eireli- Me não apresentou o certificado 
e registro cadastral - CRC conforme o item 5.2 do edital; não apresentou prova de inscrição no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ conforme o 

item 5.3. "a" do edital, não apresentou prova de inexistência de débitos inadimplídos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, ou positiva com efeito de negativa, conforme o item 5.3. "e" do edital e não apresentou a certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação 
judicial ou recuperação extrajudicial item 5.4 "a" do edital; J, Campos Empreendimentos Eireli- Me a licitante não possui o capital social mínimo de 10% 
do valor da licitação, conforme requerido no item 5.4. "e" do edital e não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de 
capacidade técnica de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante 
apresentação de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital; Dinarni Engenharia e Incorporacao Ltda apresentou o documento de 
identidade e CPF dos sócios sem a devida autenticação item 5.1. "e" do edital, apresentou a prova de regularidade com a Fazenda Federal (certidão negativa 
ou positiva com efeito de negativa de débitos de tributos e contribuições federais, emitida pela Secretaria da Receita Federal - SRF, certidão quanto à dívida 
ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN e contribuições sociais nos termos das alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991), fora do prazo de validade item 5.3. "c"; apresentou a prova de regularidade com a Fazenda Estadual fora do 
prazo de validade, item 5.3. "c"; apresentou a prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por rempo de Serviço (FGTS) fora do prazo de validade, 
item 5.3. "d"; apresentou prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou 
positiva com efeito de negativa, fora do prazo de validade item 5.3. "e"; apresentou a certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, fora do prazo de validade item 5.4 "a"; não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade 
técnica de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em caracteristicas com o objeto da licitação, mediante apresentação 
de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital e não apresentou o atestado de capacidade técnico-profissional: certidão(ões) de acervo 
técnico, do engenheiro responsável, conforme o item 5.5. "c.1" do edital; JAO Construcoes e Servicos Ltda - Me apresentou o certificado de registro 
cadastral - CRC fora do prazo de validade, item 5 .2 do edital e não apresentou prova de registro e de regularidade no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA (empresa e responsáveis técnicos) item 5.5. "b" do edital; Servics Empreendimentos Eireli - Me apresentou o certificado de registro 
cadastral - CRC fora do prazo de validade, item 5.2 do edital, apresentou cópia da certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, sem estar autenticada em cartório competente, ou publicação em Órgão de Imprensa Oficial item 5.7. do edital e não apresentou 
a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital; 
Andersom Woshington de Sousa Resende - Me não apresentou o certificado de Registro Cadastral - CRC conforme o item 5.2 do edital, apresentou prova 
de regularidade com a Fazenda Federal (certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de débitos de tributos e contribuições federais, emitida pela 
ecretaria da Receita Federal - SRF, certidão quanto à dívida ativa da união emitida pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN e contribuições 
ociais nos termos das alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, fora 
do prazo de validade item 5.3. "e" do edital, apresentou a certidão negativa de feitos sobre concordata, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
fora do prazo de validade item 5.4 "a", apresentou prova de registro e de regularidade no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da empresa 
fora do prazo de validade item 5.5. "b" do edital, segundo o item 5.7. do edital, os documentos deverão ser apresentados dentro de seus prazos de validade, 
e não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de comprovação de aptidão para desempenho de 
atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. 
"e" do edital; e Presley Gonzaga Viana - Me não apresentou nenhum dos documentos do item 5.1. do edital, não apresentou o Certificado de Registro 
Cadastral - CRC conforme o item 5.2 do edital e não apresentou a comprovação da capacidade técnico-operacional: atestado de capacidade técnica de 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante apresentação de 
atestado em nome da empresa conforme o item 5.5. "e" do edital. Fica aberto o prazo recursai na forma da lei, encontrando-se os autos disponíveis às partes 
na data desta publicação. Salítre/Ce, 17 de setembro de 2018. Antonio Erivelto de Lima Carvalho - Presidente da Comissão de Licitação. 
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*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LIMOEIRO DO NORTE- AVISO DE CREDENCIAMENTO N.º 
02100001/2018IN - O SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, torna público que estará recebendo, a partir do dia 10 de outubro de 2018 até as 12h00min 
do dia 02 de novembro de 2018, a documentação para CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECEBIMENTO DE FATURAS 
DE ÁGUA/ESGOTO ADEQUADAS AO PADRÃO FEBRABAN DE ARRECADAÇÃO, E OUTROS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SAAE 
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, PAGOS ATRAVÉS DE AGENTES ARRECADADORES, CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, CASAS 
LOTÉRICAS, AUTO ATENDIMENTO EM CAIXA ELETRÔNICO, INTERNET E/OU MOBILE,, de acordo com as especificações técnicas 
constantes no edital e seus anexos, conforme especificações contidas no Termo de Referência. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maurilo Maia Freitas - Presidente da Comissão de Licitação. 

*** *** *** 
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - AVISO DE CONVOCAÇÃO DE REMANESCENTE - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 18.06.01/PE - PROCESSO ADMlNISTRATIVO Nº 18.06.01. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO 
DE ITAPIPOCA. A Secretaria de Educação Básica, através do Pregoeiro, toma público, em face tia Empresa J. HOLANDA DE SOUSA - EPP, A 3" 
REMANESCENTE PARA LOTE V não ter comparecido e nem ter cumprido o Art. 64 da Lei Federal Nº 8.666/93, CONVOCA, nos termos do § 2º do 
Art. 64 da citada Lei, a empresa E. PEREIRA DE SOUSA - ME, a 4ª REMANESCENTE PARA LOTE V, para que no dia 11 de outubro de 2018, às 
10h30min, no endereço Av. Monsenhor Tabosa, 3027, Julho, Itapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 07.623.077/0001-67, Sala de Reuniões da 
Comissão de Licitação, seja procedida a negociação, com apresentação de seus respectivos documentos atualizados e de acordo com o Edital em epígrafe. 
Mais Informações: no horário das 08h às 12h dos dias úteis, na Sala da Comissão de Licitações, no endereço supramencionado. Itapipoca-CE, 09 de 
outubro de 2018. Raimundo Alex Barroso Ferreira - Pregoeiro. 

*** *** *** 


